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DE GOIÁS 

DECRETO N° 2040/2022, 	 de, 20 de maio de 2022. 

Retifica Decreto n° 1.983/2021, de 30/12/2021, que 
concede 	aposentadoria 	por 	invalidez 
proporcional à servidora Maria das Graças 
Batista dos Santos e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, tendo em vista o que consta do processo n° 26674/2021, 
considerando o que dispõe o art. 40, § 1°, inciso 1, da Constituição Federal, a Emenda 
Constitucional n° 70, de 29 de março de 2012, e o art. 28, § 11, da Lei Municipal n° 741/2005, 
de 29 de novembro de 2005; 

Considerando, outrossim, o laudo da junta médica datado de 16 de julho de 
2021. 

DECRETA:  

Art. 10 - O artigo 20, do Decreto n° 1.983/2021, de 30/12/2021, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 20  - Os proventos de aposentadoria nominados neste artigo são 
proporcionais ao tempo de contribuição em 21,54/30 avos, fixados na quantia anual de R$ 
16.361,02 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e um reais e dois centavos), incluindo o 
130  salário, assim discriminados mensalmente: vencimento básico R$ 898,96 (oitocentos e 
noventa e oito reais e noventa e seis centavos), anuênio 20 de 1% R$ 179,79 (cento e 
setenta e nove reais e setenta e nove centavos) e adicional de aperfeiçoamento 20% R$ 
179,79 (cento e setenta e nove reais e setenta e nove centavos); totalizando o valor de 
R$ 1.258,54 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

Art. 20  - As demais determinações do decreto ora retificado permanecerão 
inalteradas. 

Art. 31  - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 
20 dias do mês de maio de 2022. 

Marcu Adilson Rinco 
Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás 
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